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campo “não” impedirá o seu prosseguimento no certame, para aquele item;

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
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Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os
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Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”
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financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou pelo registro cadastral utilizado pelo 
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Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 
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informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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ANEXO IV – VALORES ESTIMADOS

Pregão Eletrônico nº 012/2026 – PE/PMP

OBJETO: Registro de Preços para a eventual Contratação de empresa especializada na aquisição de peças e acessórios para os 
veículos de médio e grande porte, pertencentes a frota da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN.

BOMBA D’ÁGUA
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto deste Termo de Referência consiste no Registro de Preços para a eventual Contratação de empresa especializada no aquisição de peças e acessórios para os veículos de médio e grande porte, pertencentes a frota da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2. RELAÇÃO DE ITENS 

1.3. A relação completa e individualizada dos itens, contendo suas respectivas especificações técnicas, quantitativos estimados e demais informações pertinentes, será disponibilizada em anexo próprio, parte integrante deste processo administrativo. 
1.4. O(s) fornecimento(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme Decreto Municipal n°. 509, de 04 de janeiro de 2023, que regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
1.5. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses. 
2. REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Será adotado o sistema de registro de preços na presente contratação devido aos seguintes aspectos: 
2.1.1. Necessidade de contratações frequentes 
2.1.2. Entrega parcelada do objeto 

2.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
2.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
2.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
2.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

2.3. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação 

2.4. ÓRGÃO GERENCIADOR 

2.4.1. PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN 
2.5. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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2.5.1. Não há órgãos participantes 
2.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
2.7. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Como informado no DFD e no Estudo Técnico Preliminar – TP, a necessidade de aquisição de peças e acessórios para os veículos pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN decorre da imprescindível manutenção e operacionalidade dos veículos utilizados nas atividades diárias de diversas secretarias municipais. A frota em questão, composta por veículos de diferentes categorias, desempenha papel essencial na execução de serviços públicos e no atendimento às demandas da população, e a reposição adequada de peças e acessórios é fundamental para garantir a continuidade e a eficiência desses serviços. 
3.2. Dado que a frota municipal é composta por diversos tipos de automóveis, a aquisição periódica de peças e acessórios é imprescindível para garantir que todos permaneçam em boas condições de operação, evitando falhas mecânicas inesperadas que possam gerar custos adicionais e paralisar as atividades essenciais. A manutenção preventiva, por meio da reposição de peças e acessórios, assegura a continuidade dos serviços prestados à população, além de prolongar a vida útil dos veículos e aumentar sua confiabilidade 
3.3. Quanto a frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, a mesma é utilizada para o transporte de pacientes e veículos utilizados pelas equipes de saúde da família é imprescindível para garantir o atendimento de urgência e emergência à população, bem como para a realização de visitas domiciliares e transporte de insumos médicos. A manutenção regular e a reposição de peças e acessórios são necessárias para assegurar que esses veículos permaneçam operacionais e seguros para o transporte de pessoas e equipamentos. 
3.4. Já os veículos da Secretaria Municipal de Educação, tem como prioridade o transporte de estudantes, professores e equipamentos educacionais, sendo essencial para garantir o acesso à educação, principalmente em áreas rurais e de difícil acesso. A aquisição de peças e acessórios garante a continuidade do transporte seguro e eficiente, evitando falhas que possam prejudicar a regularidade do serviço de transporte escolar. 
3.5. Ademais, os veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura são utilizados nas obras e na manutenção da infraestrutura urbana, como caminhões e retroescavadeiras, exige constante atenção quanto à reposição de peças e acessórios. A continuidade desses serviços, que incluem a conservação de vias públicas e a execução de obras de interesse coletivo, depende diretamente da funcionalidade desses veículos. 
3.6. Já a frota destinada à Secretaria de Agricultura é responsável pelo transporte de insumos e equipamentos voltados ao desenvolvimento rural e à agricultura familiar. A eficiência desses veículos é 
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imprescindível para a realização de atividades agrícolas e para o suporte às iniciativas de incentivo à produção local. 
3.7. Tais aquisições são cruciais para garantir que os serviços essenciais não sejam interrompidos e para assegurar que as atividades da administração pública sejam realizadas de forma eficaz, segura e sem custos imprevistos 
3.8. Diante do exposto, resta plenamente evidenciada a necessidade e a relevância da contratação pretendida, configurando-se como medida indispensável para assegurar a continuidade, eficiência e qualidade dos serviços públicos prestados pelo Município de Portalegre/RN. 
3.9. O objeto da presente contratação não está previsto no Plano de Contratação Anual. 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

4.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento contínuo e parcelado de peças automotivas destinadas à manutenção preventiva e corretiva dos tratores agrícolas e máquinas pesadas pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN, pelo período de 12 (doze) meses, mediante a formalização de Ata de Registro de Preços. 
4.2. O conjunto da solução abrange todos os elementos necessários para garantir o pleno funcionamento dos equipamentos, compreendendo o fornecimento de ampla variedade de peças — superiores a 1.000 (mil) itens — compatíveis com as diversas marcas e modelos que compõem a frota municipal. Tais peças incluem, entre outros componentes, itens de motor, sistema hidráulico, transmissão, freios, suspensão, sistema elétrico e demais componentes essenciais ao adequado desempenho das máquinas. 
4.3. O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a demanda da Administração, mediante emissão de ordens de fornecimento, assegurando flexibilidade e adequação às necessidades operacionais ao longo da vigência contratual. As peças deverão ser novas, originais ou equivalentes de primeira linha, devidamente compatíveis com as especificações dos fabricantes, garantindo desempenho, durabilidade e segurança na utilização. 
4.4. No que se refere à garantia, todos os itens fornecidos deverão possuir prazo mínimo contra defeitos de fabricação, contados a partir da data de entrega, obrigando-se a contratada a substituir, no prazo a ser estipulado em contrato, quaisquer peças que apresentem vícios, falhas ou inadequações, sem qualquer ônus adicional para a Administração. 
4.5. Embora o objeto da contratação não contemple a prestação direta de serviços de manutenção, as peças fornecidas deverão ser adequadas à execução de manutenções preventivas e corretivas realizadas pela própria equipe técnica do Município ou por terceiros contratados, assegurando a plena funcionalidade dos equipamentos. Quando aplicável, a contratada deverá prestar suporte técnico básico quanto à especificação e aplicação correta das peças, contribuindo para a adequada utilização dos itens fornecidos. 
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4.6. Quanto ao local de entrega, os produtos deverão ser entregues em endereço indicado pela Prefeitura Municipal de Portalegre/RN, em dias úteis e horário comercial, sendo de inteira responsabilidade da contratada o transporte, frete, carga e descarga dos materiais, sem custos adicionais para a Administração. As entregas deverão observar rigorosamente os prazos estabelecidos no instrumento convocatório e contratual, garantindo a continuidade das atividades operacionais. 
4.7. Não haverá necessidade de montagem ou instalação por parte da contratada, uma vez que tais atividades serão realizadas pela equipe técnica da própria Administração Municipal ou por prestadores de serviços devidamente contratados para esse fim. 
4.8. A solução proposta, portanto, integra de forma eficiente o fornecimento de peças com os processos internos de manutenção da frota municipal, assegurando a disponibilidade contínua dos insumos necessários para conservação dos equipamentos, redução de falhas mecânicas, aumento da vida útil dos bens públicos e continuidade dos serviços essenciais prestados à população. 
4.9. Providências de Adequação 

4.9.1. Não se vislumbram providências de adequação a serem consideradas na solução como um todo. 
4.10. Contratações Correlatas ou interdependentes 

4.10.1. Não verifica-se contratações correlatas para a viabilidade e contratação desta demanda.  
4.10.2. Não verifica-se contratações interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos inseridos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
5.2. Indicação de marcas ou modelos 

5.2.1. Na presente contratação será admitida eventuais indicações de marca, característica ou modelo de produtos a serem utilizados, que estejam descritas neste Termo de Referência  
5.3. Da vedação de utilização de marca 

5.3.1. Não haverá vedação de marca/produto na presente contratação. 
5.4. Da exigência de carta de solidariedade 

5.4.1. Não haverá exigência de carta de solidariedade na presente contratação. 
5.5. Subcontratação 

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto da contratação. 
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5.6. Garantia da contratação 

5.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.7. Vistoria 

5.7.1. Não há necessidade de vistoria prévia.  
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de entrega 

6.1. A entrega do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. Prazo de entrega dos bens: até 12 (doze) dias contado a partir da emissão da ordem de compra. 
6.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos dois (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
6.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 

6.1.4. Sede da Prefeitura de Portalegre/RN, sediada a Rua José Vieira Mafaldo, 122, Centro, Portalegre/RN – CEP:59.810-000, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 15:00 horas 
7. LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA 

7.1. Não haverá limitação geográfica para esta contratação.  
Materiais a serem disponibilizados e Estrutura Mínima da Contratada 

7.2. A Contratada se responsabilizará totalmente pelos custos de todos os produtos fornecidos 
Especificação da garantia 

7.3. O prazo de garantia contratual dos produtos é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
7.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
7.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  
7.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  
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7.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  
7.8. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  
7.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  
7.10. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  
7.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  
7.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.  
7.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
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que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
8.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
8.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
8.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
8.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
8.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
Fiscalização Administrativa 

8.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
8.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
Gestor do Contrato 

8.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   
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8.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.   
8.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.   
8.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
9.1.1. não produzir os resultados acordados, 
9.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

Do recebimento 

9.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133/2021) 
9.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos fornecimentos a que se referem a parcela a ser paga. 
9.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  
9.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  
9.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 
9.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
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9.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
9.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste do fornecimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
9.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
9.7.5. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
9.9. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

9.9.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
9.9.2. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos produtos fornecidos, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
9.9.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
9.9.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

9.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
9.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
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9.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 

9.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
9.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
9.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.15.1.  o prazo de validade; 
9.15.2.  a data da emissão; 
9.15.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 
9.15.4.  o período respectivo de execução do contrato; 
9.15.5.  o valor a pagar; e 
9.15.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
9.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
9.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
9.19. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 3 (três) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
9.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
9.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
9.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
Prazo de pagamento 

9.23. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme DECRETO N°.711 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024. 
9.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do seguinte índice de correção monetária:                EM = I x N x VP, sendo:                   EM = Encargos moratórios;                   N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;                  VP = Valor da parcela a ser paga.                  I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX) I =  (6 / 100 ) 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
Forma de pagamento 

9.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
9.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
9.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
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de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
Antecipação de pagamento 

9.29. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
10.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
10.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência e no Contrato; 
10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei; 
10.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.9.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
10.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 
10.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
10.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
11.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
11.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
11.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte do fornecimento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique. 
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11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
11.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
11.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
11.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
11.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
11.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
11.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
11.21. Preservar e guardar o patrimônio da CONTRATANTE, responsabilizando-se por qualquer dano ocorrido aos mesmos. 
11.22. Comunicar à CONTRATANTE todo acontecimento entendido como irregular e que atente contra seu patrimônio, bem como qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do objeto licitado. 
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11.23. Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos da Prefeitura de Portalegre/RN, obrigando-se à reparação total da perda em caso de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo tal responsabilidade a possíveis subcontratadas ou terceiros, desde o momento do recebimento do veículo para orçamento até a entrega do mesmo. 
11.24. Encaminhar, juntamente com a nota fiscal, relação dos produtos entregues, com denominação, quantidade e valores detalhados. 
12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Licitante ou Contratado que cometer as seguintes infrações: 
12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV. Multa: 

a. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 dias; 
b. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
c. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem anterior, de 20% a 30% do valor do Contrato. 
d. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem anterior, de 15% a 25% do valor do Contrato.  
e. Para infração descrita na alínea “b” do subitem anterior, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato. 
f. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem anterior, a multa será de 5% a 15% do valor do Contrato. 
g. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem anterior a multa será de 5% a 15% do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4. Todas as sanções previstas na lei poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
12.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
12.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão ao contratado. 
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13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de Licitação, na modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com fundamento no inc. I do art. 28 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item. 
14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1. O valor estimado da contratação, que será utilizado como critério de classificação de propostas, será elaborado na próxima fase, tendo por base este Termo de Referência, seguindo a metodologia do art. 23 da Lei 14.133/2021 e respectivas regulamentações. 
15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. A contratação será atendida através de dotação orçamentária a ser indicada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Tributação – Semplafit, devendo estar consignada no orçamento vigente. Portalegre/RN, data da assinatura eletrônica   Rogian Matheus Batista Rêgo Secretário Municipal de Infraestrutura Matrícula nº 595-2    Tony Márcio de Fernandes Magalhães Gerente de Transportes Matrícula n.º 250-1     José Alan da Silva Fernandes Diretor de Planejamento Matrícula n.º 587-1 
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Estudo Técnico Preliminar  
Data de 

início 
Descrição Autor 07/05/2026 Elaboração do ETP Equipe de Planejamento  

1. Unidade Requisitante  
Órgão: Secretaria Municipal de Infraestrutura  

Titular: Rogian Matheus Batista Rêgo 
Cargo: Secretário Municipal E-mail pmp.setorengenharia@gmail.com  

Matrícula: 595-2 Telefone (84) 3377-2196  
2. Descrição da Necessidade  O presente Estudo Técnico Preliminar visa solucionar a necessidade aquisição de peças e acessórios para os veículos pertencentes a frota da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN.  Esse estudo tem como objetivo principal fornecer informações técnicas essenciais para embasar a tomada de decisão sobre a necessidade aquisição de peças e acessórios para os veículos pertencentes a frota da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN. 
3. Equipe de Planejamento  

Integrante Requisitante 
Nome: Rogian Matheus Batista Rêgo 
Cargo: Secretário Municipal 
Setor: Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINF 

Matrícula: 595-2 E-mail: pmp.setorengenharia@gmail.com   
Integrante Administrativo 

Nome: José Alan da Silva Fernandes 
Cargo: Diretor de Planejamento 
Setor: Secretaria de Administração e Recursos Humanos 

Matrícula: 587-1 E-mail: fernandesalanj@gmail.com  
Integrante Técnico 

Nome: Tony Márcio de Fernandes Magalhães 
Cargo: Gerente de Transportes 
Setor: Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINF 

Matrícula: 250-1 E-mail: gerenciadetransportespmp@gmail.com   
4. Justificativa da necessidade da contratação  Conforme descrito no Documento de formalização da demanda – DFD, a necessidade de aquisição de peças e acessórios para os veículos pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN decorre da imprescindível manutenção e operacionalidade dos veículos utilizados nas atividades diárias de diversas secretarias municipais. A frota em questão, composta por veículos de diferentes categorias, desempenha papel essencial na execução de serviços públicos e no atendimento às demandas da 
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população, e a reposição adequada de peças e acessórios é fundamental para garantir a continuidade e a eficiência desses serviços.  Dado que a frota municipal é composta por diversos tipos de automóveis, a aquisição periódica de peças e acessórios é imprescindível para garantir que todos permaneçam em boas condições de operação, evitando falhas mecânicas inesperadas que possam gerar custos adicionais e paralisar as atividades essenciais. A manutenção preventiva, por meio da reposição de peças e acessórios, assegura a continuidade dos serviços prestados à população, além de prolongar a vida útil dos veículos e aumentar sua confiabilidade  Quanto a frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, a mesma é utilizada para o transporte de pacientes e veículos utilizados pelas equipes de saúde da família é imprescindível para garantir o atendimento de urgência e emergência à população, bem como para a realização de visitas domiciliares e transporte de insumos médicos. A manutenção regular e a reposição de peças e acessórios são necessárias para assegurar que esses veículos permaneçam operacionais e seguros para o transporte de pessoas e equipamentos.  Já os veículos da Secretaria Municipal de Educação, tem como prioridade o transporte de estudantes, professores e equipamentos educacionais, sendo essencial para garantir o acesso à educação, principalmente em áreas rurais e de difícil acesso. A aquisição de peças e acessórios garante a continuidade do transporte seguro e eficiente, evitando falhas que possam prejudicar a regularidade do serviço de transporte escolar.  Ademais, os veículos da Secretaria Municipal de Infraestrutura são utilizados nas obras e na manutenção da infraestrutura urbana, como caminhões e retroescavadeiras, exige constante atenção quanto à reposição de peças e acessórios. A continuidade desses serviços, que incluem a conservação de vias públicas e a execução de obras de interesse coletivo, depende diretamente da funcionalidade desses veículos.  Já a frota destinada à Secretaria de Agricultura é responsável pelo transporte de insumos e equipamentos voltados ao desenvolvimento rural e à agricultura familiar. A eficiência desses veículos é imprescindível para a realização de atividades agrícolas e para o suporte às iniciativas de incentivo à produção local.  Tais aquisições são cruciais para garantir que os serviços essenciais não sejam interrompidos e para assegurar que as atividades da administração pública sejam realizadas de forma eficaz, segura e sem custos imprevistos. 
5. Alinhamento entre a contratação e o planejamento 
 A Prefeitura do Município de Portalegre/RN ainda não elaborou o Plano de Contratações Anual, haja vista a sua não obrigatoriedade, conforme disposto no inc. VII, do art. 12, da Lei 14.133/2021.   O instrumento de planejamento que vincula a gestão é a Lei Orçamentária. No caso, a demanda se encontra alinhada com a LOA. 
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6. Levantamento de mercado  Durante a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar – ETP, foram realizadas consultas e análises com o objetivo de identificar as alternativas disponíveis no mercado capazes de atender às demandas desta Administração Pública, especialmente no que concerne ao fornecimento de peças automotivas destinadas à manutenção de tratores agrícolas e máquinas pesadas pertencentes à frota municipal.  A partir do levantamento realizado, constatou-se que a contratação pretendida se enquadra como fornecimento de material comum, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade dos itens a serem adquiridos podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais praticadas no mercado. Tal característica permite maior competitividade entre os fornecedores, além de facilitar a definição clara e precisa do objeto a ser licitado.  Verificou-se, ainda, que, considerando a natureza da necessidade — qual seja, a substituição de peças desgastadas ou danificadas dos veículos e equipamentos da municipalidade — não há solução alternativa viável no mercado que não seja a aquisição direta dessas peças junto a fornecedores especializados. Dessa forma, resta afastada a aplicabilidade de outras soluções, tendo em vista que a manutenção adequada da frota depende, necessariamente, da reposição contínua de componentes específicos.  Registre-se, ademais, que a Administração Municipal já adota, de forma consolidada, a aquisição de peças por meio de fornecedores especializados, a exemplo do Pregão Eletrônico nº 014/2025, o qual vem atendendo de maneira satisfatória às necessidades da Prefeitura, demonstrando a viabilidade e eficiência desse modelo de contratação.  
ESCOLHA DA SOLUÇÃO: Diante da análise empreendida, a equipe de planejamento manifesta-se favoravelmente à contratação de empresa especializada no fornecimento de peças automotivas, por se tratar da solução mais adequada, eficiente e compatível com as necessidades identificadas.  Outrossim, opina-se pela realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do Sistema de Registro de Preços, tendo em vista as vantagens operacionais e econômicas que tal modelo proporciona, especialmente no que se refere à flexibilidade nas aquisições e à otimização dos recursos públicos.  A escolha da modalidade Pregão Eletrônico justifica-se pela garantia de ampla publicidade, transparência e competitividade ao certame, possibilitando a participação de um maior número de interessados, bem como pela capacidade de aferição prévia da qualificação dos licitantes, conforme exigências estabelecidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  Destaca-se que o Pregão, em sua forma eletrônica, encontra respaldo no art. 6º, inciso XLI, da referida legislação, sendo modalidade adequada para a contratação de bens e serviços comuns, nos quais se enquadra o objeto ora pretendido. Nesse contexto, a disputa de preços ocorre entre quaisquer 
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interessados que comprovem atender aos requisitos de habilitação definidos no edital, assegurando isonomia e seleção da proposta mais vantajosa.  Ademais, considerando as diretrizes legais e os princípios que regem a Administração Pública, especialmente aqueles relacionados à eficiência e economicidade, bem como a análise do ciclo de vida da contratação, definiu-se como critério de julgamento o tipo “menor preço”.  A adoção do critério de menor preço justifica-se por ser o mais vantajoso à Administração, pois estimula a ampla concorrência entre os participantes, propiciando a obtenção de propostas mais competitivas, desde que observadas as especificações técnicas estabelecidas no instrumento convocatório, resultando, assim, em economia aos cofres públicos e na maximização do interesse público. 
7. Resultados pretendidos com a contratação  Com a adoção da solução escolhida, pretende-se garantir os seguintes resultados:  
Garantia da Continuidade dos Serviços Públicos Essenciais: A manutenção regular dos veículos da frota municipal, incluindo ônibus escolares, vans de transporte de pacientes e caminhões das diversas secretarias, assegura a continuidade dos serviços de transporte escolar, saúde, agricultura, infraestrutura e educação. Com a reposição de peças e acessórios, será possível evitar a interrupção desses serviços essenciais, garantindo que os mesmos sejam prestados sem falhas e de forma constante.  
Maior segurança para os usuários e operadores dos veículos: Peças e acessórios adequados asseguram que os veículos estejam em conformidade com as normas de segurança, proporcionando um transporte seguro para servidores e cidadãos, prevenindo acidentes.  
Aumento da vida útil da frota e economia de recursos públicos: A manutenção preventiva contribui para a longevidade dos veículos, evitando custos elevados com reparos emergenciais e adiando a necessidade de aquisições de novos veículos, otimizando os recursos públicos.  
Atendimento rápido e eficiente às demandas de múltiplas secretarias: A aquisição centralizada de peças e acessórios permite que todas as secretarias municipais sejam atendidas de forma integrada, agilizando os processos e garantindo que os veículos de diferentes áreas estejam sempre em operação.  
Melhoria na qualidade do transporte e acesso aos serviços públicos: Veículos em boas condições garantem o transporte seguro e eficiente de pacientes, alunos e cidadãos, proporcionando um acesso mais rápido e seguro aos serviços públicos essenciais. 
 
Maior agilidade e eficiência nas obras e serviços urbanos: A manutenção contínua dos veículos da Secretaria de Infraestrutura assegura que a execução de projetos e serviços urbanos, como reparos em ruas e obras de infraestrutura, não sofra atrasos devido a falhas nos veículos. 
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8. Requisitos da contratação A definição dos requisitos da contratação constitui etapa essencial para assegurar que o objeto a ser contratado atenda de forma plena e satisfatória às necessidades da Administração Pública Municipal, especialmente no que se refere à manutenção da frota de tratores agrícolas e máquinas pesadas.  Nesse sentido, os itens a serem adquiridos deverão observar rigorosamente padrões de desempenho, qualidade e funcionalidade compatíveis com as especificações técnicas dos fabricantes dos equipamentos, garantindo perfeita adequação e funcionamento dos componentes substituídos. As peças fornecidas deverão ser novas, originais ou equivalentes de primeira linha, sem uso prévio, e atender às normas técnicas aplicáveis, assegurando durabilidade, resistência e eficiência operacional. No que tange à qualidade, será exigido que os produtos atendam aos requisitos mínimos estabelecidos por órgãos reguladores e normas técnicas pertinentes, devendo possuir certificações, quando aplicável, e estar em conformidade com os padrões de mercado. A Administração poderá, a qualquer tempo, solicitar comprovação da procedência e qualidade das peças fornecidas, inclusive mediante apresentação de catálogos, manuais ou laudos técnicos.  Quanto à funcionalidade, as peças deverão ser plenamente compatíveis com os modelos e especificações dos veículos e máquinas pertencentes à frota municipal, de modo a garantir a correta instalação e o perfeito funcionamento dos equipamentos, não sendo admitidos itens que comprometam o desempenho ou a segurança operacional.  Em relação aos prazos e locais de entrega, a contratada deverá assegurar o fornecimento das peças de forma parcelada, conforme a demanda da Administração, respeitando os prazos estipulados no instrumento contratual ou na ordem de fornecimento. As entregas deverão ocorrer em local previamente indicado pela Prefeitura Municipal de Portalegre/RN, em dias úteis e horários compatíveis com o funcionamento da Administração, sendo de responsabilidade da contratada todos os custos logísticos, inclusive transporte, carga e descarga.  No tocante à garantia, os produtos fornecidos deverão possuir prazo mínimo de garantia contra defeitos de fabricação, contados a partir da data de entrega, comprometendo-se a contratada a realizar a substituição imediata de quaisquer peças que apresentem vícios, falhas ou inadequações, sem ônus adicional para a Administração.  Quanto à manutenção, embora o objeto da contratação se restrinja ao fornecimento de peças, exige-se que estas sejam adequadas para utilização em serviços de manutenção preventiva e corretiva, contribuindo para o pleno funcionamento dos equipamentos e para a redução de falhas operacionais.  No que se refere à transição contratual, a futura contratada deverá garantir a continuidade do fornecimento durante toda a vigência da ata de registro de preços ou contrato, evitando descontinuidade no abastecimento das peças. Em caso de substituição de fornecedor ao término da vigência contratual, deverão ser observadas medidas que assegurem a não interrupção dos serviços públicos, mediante planejamento adequado por parte da Administração.  
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Ademais, a contratação deverá observar integralmente as disposições legais e infralegais aplicáveis, especialmente aquelas contidas na Lei nº 14.133/2021, bem como os princípios que regem a Administração Pública, tais como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. A contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, além de demonstrar capacidade técnica compatível com o objeto da contratação.  Por fim, ressalta-se que todos os requisitos ora estabelecidos visam garantir a seleção de proposta mais vantajosa para a Administração, assegurando a aquisição de peças de qualidade, com fornecimento eficiente, seguro e contínuo, de modo a atender plenamente às demandas da frota municipal e assegurar a continuidade dos serviços públicos prestados à população. 
9. Estimativa das quantidades a serem contratadas  A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base em critérios técnicos e históricos de consumo, tomando como referência principal os quantitativos licitados e efetivamente utilizados no âmbito do Pregão Eletrônico nº 014/2025, anteriormente realizado por esta Administração Municipal.  A análise dos dados extraídos do referido certame permitiu identificar o comportamento de consumo das peças automotivas ao longo de sua vigência, possibilitando uma avaliação precisa das demandas reais da frota municipal de tratores agrícolas e máquinas pesadas. Nesse contexto, verificou-se a necessidade de promover ajustes nos quantitativos inicialmente previstos, considerando que houve itens sem consumo, outros com baixo índice de utilização e, ainda, itens cujo consumo ocorreu de forma integral ou até mesmo superior ao inicialmente estimado.  Dessa forma, os quantitativos ora propostos foram revistos e adequados à realidade operacional da Administração, com o objetivo de evitar tanto a superestimativa quanto a subestimativa de itens, promovendo maior eficiência no planejamento das aquisições e melhor alocação dos recursos públicos.   Tal ajuste contribui diretamente para a racionalização dos estoques e para a garantia de disponibilidade das peças mais demandadas, reduzindo o risco de desabastecimento e de paralisação dos equipamentos. Importa destacar que, em razão da ampla variedade de peças necessárias à manutenção da frota — que ultrapassa o quantitativo de 1.000 (mil) itens distintos —, o valor global estimado da contratação revela-se expressivo. Contudo, tal circunstância decorre da própria complexidade e diversidade dos equipamentos atendidos, bem como da necessidade de assegurar a cobertura integral das demandas de manutenção ao longo do período contratual.  Ressalta-se, por fim, que a definição criteriosa das quantidades a serem contratadas visa não apenas atender às necessidades atuais da Administração, mas também proporcionar maior previsibilidade, controle e eficiência na gestão dos recursos públicos, garantindo a continuidade dos serviços essenciais prestados à população do Município de Portalegre/RN  
10. Descrição da Solução como um todo  
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A solução proposta consiste na contratação de empresa(s) especializada(s) para aquisição de peças e acessórios para os veículos de médio e grande porte, pertencentes a frota da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN, pelo período de 12 (doze) meses, mediante a formalização de Ata de Registro de Preços. O conjunto da solução abrange todos os elementos necessários para garantir o pleno funcionamento dos veículos, compreendendo o fornecimento de ampla variedade de peças — superiores a 1.000 (mil) itens — compatíveis com as diversas marcas e modelos que compõem a frota municipal.  Tais peças incluem, entre outros componentes, itens de motor, sistema hidráulico, transmissão, freios, suspensão, sistema elétrico e demais componentes essenciais ao adequado desempenho das máquinas. O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a demanda da Administração, mediante emissão de ordens de fornecimento, assegurando flexibilidade e adequação às necessidades operacionais ao longo da vigência contratual. As peças deverão ser novas, originais ou equivalentes de primeira linha, devidamente compatíveis com as especificações dos fabricantes, garantindo desempenho, durabilidade e segurança na utilização. No que se refere à garantia, todos os itens fornecidos deverão possuir prazo mínimo contra defeitos de fabricação, contados a partir da data de entrega, obrigando-se a contratada a substituir, no prazo a ser estipulado em contrato, quaisquer peças que apresentem vícios, falhas ou inadequações, sem qualquer ônus adicional para a Administração. Embora o objeto da contratação não contemple a prestação direta de serviços de manutenção, as peças fornecidas deverão ser adequadas à execução de manutenções preventivas e corretivas realizadas pela própria equipe técnica do Município ou por terceiros contratados, assegurando a plena funcionalidade dos equipamentos. Quando aplicável, a contratada deverá prestar suporte técnico básico quanto à especificação e aplicação correta das peças, contribuindo para a adequada utilização dos itens fornecidos. Quanto ao local de entrega, os produtos deverão ser entregues em endereço indicado pela Prefeitura Municipal de Portalegre/RN, em dias úteis e horário comercial, sendo de inteira responsabilidade da contratada o transporte, frete, carga e descarga dos materiais, sem custos adicionais para a Administração. As entregas deverão observar rigorosamente os prazos estabelecidos no instrumento convocatório e contratual, garantindo a continuidade das atividades operacionais. Não haverá necessidade de montagem ou instalação por parte da contratada, uma vez que tais atividades serão realizadas pela equipe técnica da própria Administração Municipal ou por prestadores de serviços devidamente contratados para esse fim. A solução proposta, portanto, integra de forma eficiente o fornecimento de peças com os processos internos de manutenção da frota municipal, assegurando a disponibilidade contínua dos insumos necessários para conservação dos equipamentos, redução de falhas mecânicas, aumento da vida útil dos bens públicos e continuidade dos serviços essenciais prestados à população. Dessa forma, a contratação pretendida apresenta-se como medida estratégica e indispensável para garantir a eficiência operacional da Administração, promovendo economicidade, planejamento e qualidade na gestão da frota de tratores e máquinas pesadas do Município de Portalegre/RN 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

G
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 B
A

T
IS

T
A

 R
E

G
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
or

ta
le

gr
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

5D
9-

F
8E

4-
50

14
-4

74
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

5D
9-

F
8E

4-
50

14
-4

74
5



 

 

      
Rua José Vieira Mafaldo – 122 – Centro – Portalegre/RN – CEP.: 59.810-000 – Fone/Fax.: (84) 3377 2241/2196 CNPJ.: 08.358.053/0001-90  

 www.portalegre.rn.gov.br –  E-mail:  pmportalegre@gmail.com 

 

Página 8 de 9

11. Providências a serem adotadas previamente à celebração do contrato  Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, nem quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização. 
12. Estimativa do valor da contratação  A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em critérios de razoabilidade, eficiência administrativa e aproveitamento de dados históricos, considerando a complexidade e a elevada quantidade de itens que compõem o objeto pretendido.  Inicialmente, cumpre destacar que o objeto da contratação abrange um universo superior a 1.000 (mil) peças distintas, o que tornaria o levantamento de preços individualizado, item a item, excessivamente moroso e operacionalmente oneroso. Tal procedimento, além de demandar considerável dispêndio de tempo e recursos humanos, comprometeria a celeridade necessária à instrução processual, tornando o processo ineficiente sob a ótica da gestão pública.  Diante desse cenário, e considerando as boas práticas administrativas, a equipe de planejamento optou por adotar metodologia alternativa de estimativa, baseada em dados concretos e recentes, oriundos do Pregão Eletrônico nº 014/2025, que contemplou objeto similar e atendeu satisfatoriamente às necessidades da Administração.  O referido certame apresentou valor homologado de R$ 1.831.349,14. Todavia, conforme análise técnica realizada no âmbito deste Estudo Técnico Preliminar, haverá uma readequação dos quantitativos inicialmente previstos, com a redução de aproximadamente 30% (trinta por cento) dos itens, em razão da identificação de peças com baixo ou nenhum consumo ao longo da execução contratual anterior.  Assim, aplicando-se o percentual de redução de 30% sobre o valor anteriormente homologado, chegou-se a um valor estimado preliminar de R$ 1.281.944,40, o qual reflete de forma mais fidedigna a atual necessidade da Administração, alinhando-se aos princípios da economicidade, eficiência e planejamento.  Ressalta-se que tal estimativa possui caráter preliminar, podendo ser ajustada posteriormente, caso necessário, por ocasião da realização da pesquisa de preços na fase interna do procedimento licitatório, conforme as diretrizes estabelecidas na legislação vigente.  Dessa forma, a metodologia adotada mostra-se adequada e proporcional à complexidade do objeto, permitindo à Administração obter uma estimativa consistente e confiável, sem prejuízo da celeridade e eficiência do processo de contratação.  O valor estimado detalhado para a contratação, será detalhada no próximo artefato de planejamento, a saber, o Termo de Referência, em que se elaborará orçamento estimativo nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 
13. Justificativa para o parcelamento ou não da solução  
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Em regra, os fornecimentos deverão ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  O parcelamento permite a participação de um maior número de empresas, incluindo micro e pequenas empresas, o que pode aumentar a concorrência e favorecer a obtenção de propostas mais vantajosas para a administração pública.  Nesse caso, sugerimos que a licitação seja realizada por itens, onde o objeto é dividido em partes específicas, cada qual representando um serviço de forma autônoma, visando um aumento da competitividade do certame. 
14. Contratações correlatas e/ou interdependentes  Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que o objetivo desta contratação seja atingido. 
15. Descrição dos possíveis impactos ambientais e medidas mitigadoras  A presente contratação não apresenta impactos ambientais a serem tratados. 
16. Conclusão  Em atenção ao inciso XIII, § 1, do art. 18, da Lei n° 14.133/2021, a Equipe de Planejamento signatária posiciona-se conclusivamente pela adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.  Portalegre/RN, data da assinatura eletrônica      Rogian Matheus Batista Rêgo Secretário Municipal de Infraestrutura Matrícula n.º 595-2     Tony Márcio de Fernandes Magalhães Gerente de Transportes Matrícula n.º 250-1     José Alan da Silva Fernandes Diretor de Planejamento Matrícula n.º 587-1 
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